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 Poder Judiciário  da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0843708-94.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para juntar aos
autos instrumento público de procuração, outorgada em favor do advogado do Promovente, por ser este
analfabeto, bem como para comprovar o pagamento da indenização, administrativamente, no valor de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme se afirma na exordial.

Defiro a gratuidade judicial.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2017.

 

Assinatura Digital
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15 º VARA DA CIVEL DA     
CAPITAL 

 

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

 

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA, já qualificados nos autos supra, em    AÇÃO DE
, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de VossaCOBRANÇA DPVAT    

Excelência requerer a juntada do comprovante de pagamento e do instrumento público de procuração,
conforme ID 11424072.

 

ANTE O EXPOSTO, pelos motivos acima delineados, requer que seja promovido o devido andamento    
ao feito.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa/PB, 06/02/2018

 

KLEBERT MARQUES DE FRANCA 
OAB 11.193
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

AUTOR: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

 DESPACHO

 

 

 

 

 

O Promovente afirma, na petição inicial, que recebeu administrativamente, a título de
indenização do seguro DPVAT, o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Instado a comprovar o recebimento desses valores, o Promovente se limitou a juntar um
extrato de saldo em conta-poupança, no valor de R$ 1.697,50 (mil, seiscentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos) (ID 12450652).

Ora, tal documento não é hábil a comprovar o recebimento administrativo do seguro DPVAT,
tanto por se tratar de valor diverso do que se afirma na exordial, quanto porque não há
referência a quem efetuou o depósito de tal valor na poupança do Promovente.

Assim, intime-se o Promovente, mais uma vez, por seu advogado, para comprovar o
requerimento administrativo do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

João Pessoa, 9 de maio de 2019.

Assinatura Digital
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AO JUÍZO DA 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA, vem através do seu advogado, requerer a juntada dos
documentos em anexo que comprovam o requerimento administrativo do promovente, assim como
comprova o valor recebido no total de R$ 1.687,50, restando claro que o valor descrito na exordial
trata-se apenas de um equívoco.

 

 

Pede deferimento

Patos/PB, 17 de junho de 2019

 

THALITA PIMENTEL DE SOUSA

OAB/PB 23.687

KLEBERT MARQUES DE FRANÇA

OAB/PB 11.193
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10956985

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170246081 ASL-0168323/17

Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Junho de 2017

Carta n°: 11107595

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro: 3170246081 ASL-0168323/17
Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA
Data Acidente: 02/12/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000735
Conta: 000000043946-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10954907

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170246081 ASL-0168323/17

Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 02/12/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 25 de Maio de 2017

Carta n°: 11033889

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro: 3170246081 ASL-0168323/17

Vítima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

AUTOR: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 15 de março de 2020.
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